
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 042/2011 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA SETORIAL DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso da competência que lhe foi atribuída por meio 

da Portaria ANEEL n° 109, de 11 de julho de 2005, 

 

COMUNICA que foi aberta a AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 042/2011, com período para envio 

de contribuição de 11/8/2011 a 14/10/2011 e realização da Sessão ao Vivo-Presencial no dia 6 de outubro 

de 2011, das 14h às 18 horas, no Auditório da ANEEL, situado à SGAN 603, módulo H, Brasília/DF. Os 

trinta minutos iniciais da Sessão Presencial serão destinados ao credenciamento dos participantes no local 

do evento. 

 

OBJETIVO da Audiência Pública: obter contribuições à minuta de Resolução Normativa que 

busca reduzir as barreiras para a instalação de micro e minigeração distribuída incentivada e alterar o 

desconto na TUSD e TUST para usinas com fonte solar.  

 

A documentação objeto desta Audiência Pública, o modelo para envio de contribuições, assim 

como os critérios e procedimentos para participação, estão à disposição dos interessados ou podem ser 

solicitados nos seguintes endereços: 

 

INTERNET: http://www.aneel.gov.br, área “A ANEEL”, no menu 

Audiências/Consultas/Fórum, Audiências Públicas, Audiência Ano 2011, item Audiência 042/2011 - 

“Mais detalhes”; e 

 

ANEEL: SGAN – Quadra 603 – Módulo I – Térreo/Protocolo Geral, CEP 70.830-030, 

Brasília–DF, por meio do e-mail ap042_2011@aneel.gov.br ou pelo fax n. (61) 2192-8839. 

 

 

 

ALEX SANDRO FEIL 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 11.08.2011, seção 3, p. 134, v. 148, n. 154. 
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